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 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

 
 
 

  
    
        Inclua-se, aonde couber, os seguintes artigos na Medida Provisória n.º 714, de 1º de 
março de 2016 
                                                        
                        
                       Art.__ O art. 63-A da Lei n.º 12.462, de 11 de agosto de 2011, passa a vigorar 
acrescido do seguinte § 3º: 
                             
                         “Art 63-A .................................................................................................... 
                     ....................................................................................................................... 
 
                             § 3º - Os recursos do Fundo Nacional da Aviação Civil (FNAC) poderão ser 
utilizados para financiamento e apoio à formação de pilotos e profissionais da aviação civil, 
bem como para financiamento de equipamentos para aeroclubes. 

 
 

Justificação 
 
     A presente proposta visa dotar o setor aéreo com recursos do FNAC, em especial a 
formação de pilotos e profissionais da aviação civil, como também equipamentos para 
aeroclubes. 
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